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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE ETICA
DA WILSON SONS S.A.

1. INTRODUCAO

1.1. Este Regimento Interno (“Regimento”) foi elaborado em conformidade com o Cédigo de Conduta Etica da Wilson
Sons S.A. (“Companhia”), com a Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e com o
Regulamento do Novo Mercado e demais disposi¢Ges legais aplicaveis, e objetiva disciplinar o funcionamento
do Comité de Etica da Companhia (“Comité”).

1.2. O Comité de Etica é vinculado diretamente ao Conselho de Administragéo, tendo carater consultivo e informativo,
ndo exercendo qualquer func@o executiva ou deliberativa que néo esteja relacionada a aplicacdo de medidas
disciplinares.

2. OBJETIVO

2.1. O objetivo deste Regimento é estabelecer o modus operandi do Comité, sua atuacao, estrutura de reporte, papéis
e responsabilidade dos membros, organizacdo e funcionamento.

3.  APROVACAO

3.1. O presente Regimento foi aprovado em reunido do Conselho de Administracdo realizada em 21 de maio de 2021.

3.2. Compete ao Diretor Presidente, ou ao Presidente do Conselho de Administracdo propor alteracdes neste Regimento,
sendo as alteragdes levadas a aprovacao do Conselho de Administracéao.

ORGANIZACAO

4.1. O Comité tem carater permanente de funcionamento e serd composto por, no minimo 3 (trés), e no maximo 5 (cinco)
membros, aprovados pelo Conselho de Administracao, que exercerdo mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida
a reeleicdo apos o término desse prazo.

4.1.1. A nomeacdo dos membros do Comité sera realizada na primeira reunido do Conselho de Administracdo que
acontecer apos o encerramento de seus mandatos.

4.2. Os membros do Comité poderao ser destituidos, a qualquer tempo, todavia a destituicao ndo voluntaria devera ser
levada a aprovacéo do Conselho de Administragdo da Companhia.

4.3. O Comité devera conter necessariamente representantes das seguintes areas da Companhia:

e Geréncia de Governanca & Auditoria
e Diretoria Juridica.
e Diretoria de Desenvolvimento Organizacional

4.4, O Coordenador do Comité sera sempre um representante da area de Governanca & Auditoria da Companhia.

4.4.1. Na sua auséncia ou impedimento temporario, o coordenador podera ser substituido por membro indicado pelo
préprio Comité.

4.5. A Companhia deve prover todos os recursos necessarios ao funcionamento do Comité, incluindo a disponibilizacéo
de pessoal interno para assessorar na conduc¢do dos trabalhos e secretariar as reunides.

4.6. Os membros do Comité terdo total independéncia no exercicio de suas atribuicbes, devendo manter sob carater de

confidencialidade as informag@es recebidas, observadas as disposic@es aplicaveis de ordem legal, estatutaria e/ou
regimental.
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ESTRUTURA DE REPORTE

O Comité reportara suas atividades ao Conselho de Administracdo e funcionalmente ao Diretor Presidente.

ATUACAO/ FUNCIONAMENTO

Para o cumprimento de suas atribui¢cdes, o Comité reunir-se-4 em carater ordinario bimestralmente e extraordinario
sempre que necessario.

As reunides ordinarias serdo convocadas pelo coordenador, com no minimo 5 (cinco) dias Uteis de antecedéncia, e
instaladas com a presenca de todos os membros.

As reunides extraordindrias poderdo ser convocadas por quaisquer membros do Comité, sem prazo de
antecedéncia, e instaladas com a presenca de no minimo 2 membros.

Da convocacéo devera constar a matéria a ser discutida, bem como o material de apoio, se for o caso. Quando o
Comité for instado a se manifestar sobre assuntos considerados mais complexos, que demandem maior tempo para
andlise, as areas responsaveis deverao envidar seus melhores esforgcos para encaminhar o respectivo material com
prazo de antecedéncia maior que o indicado acima.

As recomendacdes serdo tomadas com base no consenso da maioria simples dos membros presentes, excluidos
0s votos de eventuais membros com interesses conflitantes com o da Companhia, e deverdo ser tomadas visando
os interesses da Companhia.

N&o havendo consenso entre os membros do Comité com relacdo a recomendacao de uma determinada matéria,
deverdo ser consignadas em ata as divergéncias encontradas para encaminhamento e ciéncia ao Conselho de
Administracéo e ao Diretor Presidente.

E permitida a participagéo de terceiros nas reunides do Comité, desde que previamente autorizado pelo coordenador
do Comité e que tal participacao seja pertinente para o desenvolvimento dos trabalhos do Comité. Tais terceiros ndo
participaréo das recomendactes emitidas pelo Comité.

Havendo necessidade de discusséo de natureza reservada e/ou estratégica, mesmo que no ambito do tema para o
qual a participacdo de terceiros tenha sido justificada, estes devem se ausentar do ambiente enquanto perdurarem
essas discussoes.

O Comité pode, no ambito de suas atribuigBes, utilizar-se do trabalho de especialistas externos, cuja
responsabilidade pela contratagdo e pelos custos serd atribuida a Companhia, observadas as politicas internas de
contratacao da Companhia.

A contratacdo de especialistas externos para o suporte as atividades do Comité serd decidida pela maioria de seus
membros e devera ser aprovada previamente pelo Diretor Presidente e sempre que necessario pelo Conselho de
Administracéo, que estabelecera os critérios e condi¢cdes da contratacdo.

Os membros do Comité tém dever de lealdade a Companhia, ndo podendo divulgar a terceiros documentos ou
informacdes sobre seus negécios, devendo guardar sigilo sobre qualquer informacao relevante, privilegiada ou
estratégica da Companhia, obtida em razdo de seu cargo, bem como zelar para que terceiros a ela ndo tenham
acesso, sendo proibido valer-se da informacéo para obter, para si ou para outrem, qualquer tipo de vantagem. Os
membros do Comité deverdo observar as regras de deveres de diligéncia e lealdade, conflitos de interesse e dever
de informar.

CANAL DE ETICA

Ap6s recebimento de relato feito por meio do Canal de Etica, conforme reportado pela empresa especializada que
realiza a sua gestéo, o Comité iniciara o tratamento do mesmo, prosseguindo a:

€) avaliar a aplicabilidade do relato ao Canal de Etica, isto €, se 0 mesmo esta relacionado aos pilares do canal
(comportamento, fraude e corrup¢ao).

(b) solicitar complementos a denuncias pobres de contetido ou incompletas;

(c) avaliar as provas eventualmente registradas no sistema pelo denunciante;

(d) avaliar a necessidade de investigacao (interna ou externa);

(e) deliberar sobre aplicacdo de medidas disciplinares; e

()] definir as medidas preventivas para a mitigacao de comportamentos inadequados e infragdes ao Codigo de

Conduta Etica.



Semestralmente, ou sempre que necessario, o Coordenador do Comité reportara ao Comité de Auditoria do
Conselho de Administragéo e ao Diretor Presidente, apresentacdo resumindo as estatisticas e evolugédo do trabalho
do Comité. Nao serdo informados detalhes sobre 0s casos e investigacdes que correm em sigilo de forma a sempre
preservar a confidencialidade sobre os envolvidos em cada caso.

7.2. O Comité podera estabelecer subcomités especificos para apoio ao tratamento de algum evento de desvio aos
preceitos éticos / anticorrupgéo especificos. Esse subcomité serd encerrado apés a concluséo do caso que originou

a sua formacéo.

7.3. Poderdo comparecer as reunifes outras pessoas, a juizo do Comité, cujos depoimentos e esclarecimentos possam
contribuir para a andlise e tomada de decisédo. O Coordenador do Comité podera designar um profissional da area
de Governanca para atuar como Secretario do Comité, devendo este se comprometer com o sigilo dos dados.

7.4. Os parametros definidos no canal de ética ja consideram fluxos especiais de encaminhamento de relatos ao
presidente do Conselho de Administracdo, caso membros da alta administracdo estejam envolvidos em
comportamentos antiéticos.

8. AVALIACAO DE DESEMPENHO

8.1. O Comité deverarealizar, no minimo, a cada 2 (dois) anos, a sua autoavaliagdo de seu processo de funcionamento
e a avaliacao individual de seus membros.

8.2. O coordenador do Comité conduzira o processo de avaliagdo formal, devendo todos os membros responder a
perguntas especificas e fazerem sua avaliagdo sobre as cinco dimensdes fundamentais para a eficacia do 6rgéo:

(@) foco estratégico do Comité;
(b) conhecimento e informacdes sobre 0 negdcio e as operacdes da Companhia;
(c) independéncia e processo de trabalho do Comité;
(d)  funcionamento das reunides e do Comité; e
(e) motivacao e alinhamento de interesses.
8.3. A avaliacdo deverd ser realizada ao menos uma vez durante a vigéncia do mandato do Comité.

8.4. Os resultados consolidados das avaliacfes serdo disponibilizados a todos os membros do Comité e do Conselho

de Administracdo. Os resultados das avalia¢des individuais serdo disponibilizados a pessoa em questéo,
coordenador do Comité e ao presidente do Conselho de Administracdo da Companhia.

REGISTRO E GUARDA DAS ATAS DE REUNIAO

9.1. As atas de reunifes tém por finalidade registrar os relatos, as deliberacdes, as demandas e demais assuntos
tratados pelo Comité. As atas de reunies serdo validadas por e-mail pelos membros do Comité presentes.

9.2. Serao registradas em ata as auséncias dos membros do comité, bem como a participacdo extraordinaria dos
convidados as reunides do Comité.

9.3. As atas serdo controladas e mantidas de forma organizada pelo Coordenador do Comité, ficando disponiveis para
atendimento a demandas do Conselho de Administracéo e do Diretor Presidente.

10. PAPEIS E RESPONSABILIDADES

I. aprovar a estrutura (componentes/cargos) do Comité de Etica e por
Conselho de iniciativa propria elaborar proposta sobre o escopo, composi¢do,
funcionamento e atividades do Comité

Administracéo
Il. aprovar este Regimento e suas eventuais alteracées no Comité;




apoiar o Comité na aplicacéo de suas deliberacdes, quando aplicavel;
e

IV. supervisionar o funcionamento do Comité.

Diretor Presidente

elaborar proposta sobre o escopo, composi¢do, funcionamento e
atividades do Comité, submetendo ao Conselho de Administracido
para aprovacao.

disponibilizar espaco na sua agenda para apresentacdo regular das
atividades do Comité.

Coordenador do

Comité de Etica

VI.

VII.
VIII.

fazer a gestdo dos relatos recebidos através do Canal de Etica;
coordenar as atividades e reuniées do Comité;
convocar as reunides do Comité;

propor a pauta das reunides do Comité, bem como as suas
respectivas atas;

propor aos membros do Comité, em dezembro de cada ano, o
calendario anual de reunides.

presidir as reunides, abrindo-as, encerrando-as ou suspendendo-as
quando for o caso;

distribuir trabalhos e processos aos membros do Comité;
cumprir e fazer cumprir as decisées do Comité;

Realizar a interface com as investigacfes e auditoria, garantindo que
0s prazos de resposta dos casos sejam cumpridos.

Comité de Etica

VI.

VII.

VIILI.

analisar os relatos, apurar, elaborar respostas pertinentes e encerrar
0s casos reportados ao Canal de Etica;

deliberar a respeito dos relatos oriundos do Canal de Etica;

assegurar a independéncia das andlises e deliberar sobre acdes e
medidas a serem tomadas frente as manifestagcfes recebidas;

decidir, quando necessario, sobre as medidas disciplinares a serem
aplicadas pelo descumprimento do Cddigo de Conduta Etica;

cuidar para que as informagdes oriundas do Canal de Etica e
relatérios de investigacdo sejam tratadas de forma confidencial;

acompanhar e opinar sobre a revisdo do Cddigo de Conduta Etica e
Guia Anticorrup¢do da Companhia;

N

acompanhar as ocorréncias antiética e relacionadas a pratica de
corrupcdo em andamento e resolver os conflitos ndo previstos no
Cddigo de Conduta Etica e Guia Anticorrupcao;

propor, ao Conselho de Administracdo e ao Diretor Presidente, a¢cfes
gue contribuam para consolidacao da cultura da ética / anticorrupgéo
junto aos diversos agentes que se relacionam com a Companhia;

garantir que as infracdes e violagbes sejam seguidas de acgles
disciplinares aplicaveis, independentemente do nivel hierarquico, sem
prejuizo das penalidades legais cabiveis;

divulgar, promover, monitorar e fazer cumprir o Codigo de Conduta
Etica e o Guia Anticorrupcéo;




XI. assegurar que o Conselho de Administracdo esteja ciente dos
assuntos que possam causar impacto significativo a imagem da
organizacao;

XIl. apoiar a area de Compliance com relacdo as iniciativas voltadas para
o Programa de Compliance; e

XI. esclarecer duvidas e receber sugestdes a respeito do Codigo de
Conduta Etica.

11.

11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

12.

13.
13.1.

DISPOSICOES GERAIS

O Comité é independente no exercicio de suas atribuicdes, devendo manter sob carater de confidencialidade as
informacdes recebidas da Companhia. A fungdo de membro do Comité é indelegavel e ndo remunerada.

Os membros do Comité estédo sujeitos as mesmas medidas disciplinares contidas nos procedimentos internos da
Companhia.

Em caso de conflito do disposto no presente Regimento com o estatuto social da Companhia, leis ou demais normas
aplicaveis, prevalecerdo estes Ultimos.

Os casos omissos serdo decididos pelo Comité e, quando necessario, pelo Conselho de Administracdo da
Companhia.

REFERENCIAS

Cédigo de Conduta Etica da Companhia;
Guia Anticorrupgédo WS;

Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013 (dispbe sobre a responsabilizacdo administrativa e civil de pessoas
juridicas pela pratica de atos contra a administracdo publica nacional ou estrangeira);

Decreto n° 8.420, de 18 de marco de 2015 (regulamenta a Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013);
Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cédigo Penal);

Regulamento do Novo Mercado;

Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Acdes);

Pacto Global das Na¢des Unidas.

VIGENCIA E REVISAO DO DOCUMENTO

Este documento normativo entra em vigor a partir da data da sua aprovagdo e permanecera em vigor por prazo
indeterminado.





